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MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/20___ 
PROCESSO DIGITAL ____-___-___-___ 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ______/____ QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E A EMPRESA 
__________________________________________________. 

 
O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ n.º 18.602.011/0001-07, neste ato representado 
por seu Prefeito, o Sr. Luís Eduardo Falcão Ferreira, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa _________________________, CNPJ nº  
________________________, estabelecida na cidade de ________________________/Estado, na 
Rua_____________________________, – CEP: _____________, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, neste ato representada pelo Sr. ____________________, CPF nº XXX._________.XXX-
XX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
________________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
n________/______, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a ___________________________________________, 
conforme itens constantes do Projeto Básico, partes integrantes deste instrumento, em quantitativos a 
serem informados pela contratante, através de requisições. 
 
1.2. Objeto da Contratação:  
 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

 O Projeto Básico; 
 O Edital da Licitação; 
 A Proposta do contratado; 
 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global / empreitada por preço unitário / empreitada 
integral / contratação por tarefa / contratação integrada / contratação semi-integrada / fornecimento e prestação 
de serviço associado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ (________________). 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico ou Termo 
de Referência. 

Os pagamentos serão efetuados no Banco ______________, Agência ____________, Conta Corrente ________. 
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5.1. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR em conformidade com a Instrução Normativa nº 
1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal. 
 
5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 
Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, sob pena de não aceitação por parte 
do contratante. 
 
5.3. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas cópias dos comprovantes de 
recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal alocado para o desenvolvimento do 
objeto do Contrato, sem as quais os pagamentos não serão efetuados. 
 
5.4 Deverá ser respeitado o que determina o Decreto Municipal n.º 5.613/2023, que regulamenta a 
retenção do Imposto de Renda incidente na fonte sobre valores pagos pelo Município de Patos de Minas 
a pessoas físicas e jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços. 
 
5.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado 
acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo 
com a variação sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-rata tempore” ou outro índice 
que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 
 
5.6. Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, com o título 
de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, observadas as regras das Instruções editadas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 
5.6.1. A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a CONTRATANTE 
proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à CONTRATADA para que 
seja providenciada a adequação. 

 
5.7. Imposto sobre serviços de qualquer natureza (se for o caso): 
 

5.7.1 Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar nº 
204 de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente ao 
serviço prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da nota 
fiscal. 
  
5.7.2. Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa CONTRATADA deverá 
destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação pertinente. 
  
5.7.3. A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que a 
CONTRATANTE proceda o devido desconto sobre o título de cobrança ou devolva à 
CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
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6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais datadas 
de ____/ _____/____].  

 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a 
ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6.7. As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio deverão ser feitas via Aprova Digital, através do link 
https://patosdeminas.prefeituras.net/login.  (Compras e Licitações). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
7.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico ou 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
OU 

 
8.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
 
8.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
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8.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
8.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 8.5 deste contrato. 
8.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
8.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 
8.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
 
8.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
e   
 
8.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
8.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 8.6, observada a legislação que rege a matéria.  
 
8.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 
informada pela Administração Municipal, com correção monetária.  
 
8.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 
 
8.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
8.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
 
8.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
 
8.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

8.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
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descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
8.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 
8.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
 
8.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
8.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 

8.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista neste Contrato. 
 
8.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual do 
bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8.16.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 
prevista especificamente no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. As infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 
da Lei 14.133/21. 
 
8.2. Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA será notificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 
Para esta contratação a gestão será exercida pela _____________________ e a fiscalização será pelo 
__________________________. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Secretaria:  
 
Dotação: 
Fonte de Recursos:   
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
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12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
14.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas 
no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas a 
serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, 
certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
15.1 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, profissional habilitado e 
registrado no respectivo conselho de classe, devidamente indicado como responsável técnico pela obra 
ou serviço, conforme apresentado na fase de habilitação. 
 
15.2 O nome do responsável técnico constará expressamente deste instrumento contratual, sendo 
vedada sua substituição sem prévia anuência da Administração. 
 
15.3 Ocorrendo a necessidade de substituição do responsável técnico, a contratada deverá formalizar o 
pedido à fiscalização do contrato, apresentando justificativa e a nova Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) correspondente. 
 
15.4 Após análise e aprovação pela fiscalização e pela autoridade competente, será emitido termo aditivo 
ao contrato, com a devida atualização do nome do novo responsável técnico e suas informações 
profissionais. 
 
15.5 A ausência de prévia autorização para substituição caracterizará descumprimento contratual, 
sujeitando a contratada às sanções cabíveis previstas na legislação e neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Patos de Minas para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução 
de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute 
boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
17.2. E por estarem assim, justas e acordadas, as PARTES assinam, eletronicamente, o presente 
instrumento, aceitando e reconhecendo como válida as assinaturas digitais. 
 

Patos de Minas-MG, datado conforme assinaturas digitais. 
 

 
MUNICIPIO DE PATOS DE MINAS 

 Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

            ___________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: ____________________________           _______________________________ 

 


